
Requerimento nº, de 2024.

Senhor Presidente,

Venho através deste requerimento manifestar minha preocupação e a da comunidade de
Itanhaém quanto ao atual panorama dos casos de dengue em nossa cidade, que infelizmente
têm demonstrado um aumento significativo nos últimos tempos.

Diante desse cenário, é imprescindível que todas as medidas possíveis sejam tomadas para
combater a proliferação do mosquito transmissor da dengue e, consequentemente, reduzir os
casos da doença em nosso município.

Nesse contexto, chamo a atenção para o Nebulizador Montado em Veículo (Fumacê)
adquirido no ano de 2022, instrumento fundamental no combate efetivo ao mosquito da
dengue. No entanto, constata-se que o referido equipamento encontra-se parado, o que
levanta questionamentos pertinentes sobre a sua utilização e eficácia na prevenção e controle
da dengue em nossa região.

Dessa forma, solicito esclarecimentos por parte da Secretaria da Saúde de Itanhaém e gostaria
de obter as seguintes informações:

1. Quais foram os motivos que levaram à paralisação do Nebulizador Montado em
Veículo

2. Se há uma previsão para o seu retorno às atividades de combate à dengue.
3. Quais medidas estão sendo adotadas para suprir a ausência desse equipamento e

intensificar as ações de combate ao mosquito transmissor.

“Solicito à Secretaria de Saúde,
que informe referente a
paralisação do Nebulizador
montado em veículo (Fumacê)
usado para o combate a dengue na
cidade de Itanhaém.”
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Ressalto que a efetivação dessas ações é de extrema importância para a proteção da saúde
pública e o bem-estar da população de Itanhaém, motivo pelo qual aguardo com urgência as
respostas e providências necessárias por parte da Secretaria da Saúde.

Agradeço desde já a atenção e colaboração, permanecendo à disposição para eventuais
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

LUCAS ABBASI

VEREADOR
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